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CAPÍTULO I 

 DO FUNCIONAMENTO 

 

Art.1º- O NDCT é constituído por docentes da faculdade e secretária para 

apoio administrativo. 

 

Prof. Dr. Leonardo de Figueiredo Vilela (Coordenador do núcleo);  

Profa. Dra. Tatiana de Oliveira Fulco (Coordenadora de extensão); 

Profa. Me. Sônia Cristina Leal Leidersnaider (Coordenadora do curso);  

Prof. Dr. Plínio dos Santos Ramos (Diretor de Ensino Pesquisa e Extensão - DEPE); 

Profa. Dra. Beatriz dos Santos Pereira (Coordenadora do Comitê de Ética em 

pesquisa envolvendo seres humanos - CEP) 

 

 

CAPÍTULO II  

 DA COMPETÊNCIA 

 

Art.2º - Compete ao NDCT: 

I- o acompanhamento do Programa de Iniciação Científica, do Prêmio de 

Produtividade em Pesquisa, do Comitê de Ética em Pesquisa, dos Grupos 

de Pesquisa Institucionais, da Revista Brasileira de Ciências Médicas e da 

Saúde e dos subsídios para Eventos Científicos; 

II- a divulgação dos editais do Programa de Iniciação Científica, do Prêmio de 

Produtividade em Pesquisa e dos editais publicados por agências de 

fomento; 

III- a elaboração de relatórios anuais do NDCT; 

IV- a aprovação do regimento interno do Programa. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 
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Art.3º - O NDCT reunir-se-á ordinariamente sempre que houver assunto urgente, de 

caráter relevante. 

 

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas conforme programação aprovada pelo 

NDCT. 

 

Art.4º - O NDCT se reunirá com quórum mínimo de 03 (três) membros e com qualquer 

número após 30 minutos do início da reunião. 

Art.5º - O NDCT poderá convocar especialistas a fim de prestar esclarecimentos 

adicionais. 

Art.6º - No aviso de convocação para reunião do NDCT deverão constar a pauta e os 

expedientes referentes às matérias a serem examinadas. 

 

Art.7º - O NDCT deliberará por maioria simples dos membros presentes à reunião, 

desde que mantido o quórum mínimo exigido pelo artigo 4º. 

Art.8º- O NDCT, de acordo com a disponibilidade de bolsas, fará a seleção dos 

projetos agraciados levando em consideração o currículo do Pesquisador/orientador 

por meio do seguinte critério*: 

 

Fonte: MEC/INEP  

Serão consideradas produção científica:  
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• Artigos científicos publicados em periódicos científicos na área; 

• Artigos científicos publicados em periódicos científicos publicados em outras 

áreas; 

• Livros ou capítulos em livros publicados na área; 

• Livros ou capítulos em livros publicados em outras áreas; 

• Trabalhos publicados em anais (completos); 

• Trabalhos publicados em anais (resumos); 

• Traduções de livros, capítulos de livros ou artigos publicados; 

• Propriedade intelectual depositada; 

• Propriedade intelectual registrada; 

• Produção didático-pedagógica relevante, publicada ou não; 

• Projetos e/ou produções técnicas artísticas ou culturais: 

o - Consultoria, relatório técnico, elaboração de projeto, parecer, 

assessoria, serviços na área de saúde; 

o - Apresentação em congressos, conferência, comunicação, 

seminário, simpósio etc.; 

o - Curso de curta duração ministrado;  

o - Organização de evento; 

o - Programa de rádio ou TV; 

o - Editoração; 

o - Orientação concluída (Doutorado, Mestrado, TCC, PIC);  

o - Cartas.  

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS E CONDICÕES 

Art.9º - Para o coordenador do Projeto: 

a) estar vinculado a uma das grandes áreas, áreas e subáreas do 

conhecimento na FCM/TR. 

b) apresentar os resultados finais da pesquisa acompanhados de relatório final 

do orientador. 

c) o não cumprimento dos prazos estipulados pelo NDCT implicará em: 

- repreensão verbal e por escrito; 
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- desligamento do pesquisador(a)/orientador(a) do programa. 

 

Art.10º - Para o estudante: 

a) estar regularmente matriculado em curso de graduação; 

b)  dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

c) executar o plano de atividades aprovado; 

d) apresentar os resultados finais da pesquisa, sob a forma de artigo na íntegra, 

produção técnica, tema livre oral ou pôster, acompanhados de relatório; 

e) os resultados dos projetos aprovados nos editais do PIC deverão ser 

apresentados na Mostra Científica institucional. 

 

CAPÍTULO V 

DA GERÊNCIA EXECUTIVA 

Art.11º - O apoio à administração do NDCT será exercido pela DEPE. 

 

CAPÍTULO VI 

GRANDES ÁREAS, ÁREAS, SUBÁREAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

PESQUISA NA FCMS/JF-SURPEMA 

Art.12º - A FCM/TR adotará as Grandes áreas, Áreas, Subáreas propostas pela 

CAPES: 

Tabela 1 - Grandes áreas, Áreas, Subárea 

GRANDE ÁREA: CIÊNCIAS DA SAÚDE 
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11 
 

 

 

GRANDE ÁREA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  
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Fonte: CAPES, 2019. 

Art.13º As linhas de pesquisa atualmente estabelecidas pela IES são: 

1. Educação e ensino em saúde; 

2. Epidemiologia e saúde pública; 

3. Aspectos clínicos, cirúrgicos e laboratoriais nas diversas condições de saúde 

e doença; 

4. Aspectos fisiológicos nas diversas condições de saúde e doença. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.14º As dúvidas e casos omissos surgidos na aplicação do presente Regimento 

serão resolvidas pelo NDCT. 

Art.15º Este Regimento Interno entrará em vigor na presente data. 

 


